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Dispõe sobre a composição e
organização dos Núcleos de
Tecnologias Educacionais em
Educação a Distância (NUTEaD) do
IFAM.

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS - IFAM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Nº 1839-GR/IFAM, de 07/12/2022, e
regimental, conforme o § 3º do artigo 155 da Resolução Nº 2 - CONSUP, de 28 de março de 2011, regulamenta, por
meio desta, a composição e organização do Núcleos de Tecnologias Educacionais em Educação a Distância do IFAM.

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece as orientações para a composição e organização dos Núcleos de
Tecnologias Educacionais em Educação a Distância (NUTEaD) do IFAM.

Art. 2º A Educação a Distância é uma modalidade de educação inclusiva, na qual a mediação didático-pedagógica nos
processos de ensino e aprendizagem ocorre com a utilização de tecnologias e tecnologias digitais da informação e
comunicação e de ambientes virtuais de ensino e aprendizagem, em que discentes, docentes, equipe multiprofissional e
demais profissionais de apoio técnico-pedagógico desenvolvem atividades educativas em lugares ou tempos diversos
entre si com finalidade educativa de uma prática social emancipadora, humana e cidadã com políticas de acesso
efetivas, por meio de uma linguagem interativa, mediada e dialógica.

Art. 3º A gestão macros sistêmica de todas as ofertas na modalidade de EaD no IFAM é de responsabilidade da
Diretoria de Educação a Distância, vinculado diretamente à Pró Reitoria de Ensino, obedecendo as dimensões
indissociáveis do processo de sua organização e funcionamento.

I. A Dimensão Institucional diz respeito aos processos de gestão educacional e às relações com as agências de
fomento, com os campi e Polos de EaD do IFAM ou de outras instituições afins sob sua supervisão
administrativa.

II. A Dimensão Pedagógica preceitua concepções, metodologias e atuação da gestão na comunidade acadêmica
com vistas a excelência do processo educativo;

III. A Dimensão Tecnológica refere-se à infraestrutura e à tecnologia da informação e comunicação coadunadas ao
projeto formativo da instituição no campo da EaD;

IV. A Dimensão da Gestão de Pessoas envolve as equipes multidisciplinares para a produção e transposição de
material didático pertinente à modalidade, bem como o suporte necessário à operacionalização da EaD com
excelência e equidade frente à diversidade do público atendido;

V. A Dimensão Administrativo-financeira refere-se às questões inerentes ao financiamento da educação para a
manutenção dos cursos em âmbito institucional em termos de gestão orçamentária e extra-orçamentária;

Art. 4º A Diretoria de Educação a Distância (DEAD) do IFAM tem como finalidades e pressupostos institucionais:

I. Promover a integração sistêmica com os campi e Polos em EaD, tendo em vista a consolidação das políticas
institucionais relacionadas à modalidade e ao uso de tecnologias na Educação;

II. Propor e implementar políticas para programas e projetos na modalidade a distância na Rede Federal;
III. Possibilitar, nos limites estabelecidos pela legislação, a oferta de componentes curriculares à distância em

todos os níveis de ensino;
IV. Promover a formação de docentes e servidores técnico-administrativos em Tecnologias da Informação e

Comunicação e Educação a Distância;
V. Congregar e potencializar os vários programas de fomento de Educação a Distância;

VI. Estabelecer diretrizes para a produção de materiais didáticos e tecnologia educacional para a modalidade a
distância e também para a modalidade presencial;

VII. Estabelecer diretrizes para o funcionamento da infraestrutura tecnológica necessária para a oferta de Educação
a Distância;

VIII. Estabelecer diretrizes para a integração da pesquisa e da extensão ao ensino a distância.

Art. 5º Em termos da gestão micros sistêmica deverão ser criados em todos os campi do IFAM os Núcleos de
Tecnologias Educacionais em Educação a Distância (NUTEaD) a fim de operacionalizarem os processos
administrativos e pedagógicos em torno da vida escolar dos educandos em EaD em toda a sua plenitude.



Art. 6º Cada Núcleos de Tecnologias Educacionais em Educação a Distância deve ser composto de 3 (três) a 7 (sete)
servidores efetivos e lotados no campus do respectivo NUTEaD, sendo designado como responsável pelo núcleo um
servidor efetivo.

Art. 7º Os Polos de Educação a Distância serão credenciados de acordo com a normatização pertinente aos programas
e projetos institucionais e à abrangência de avaliação do IFAM.

Art. 8º A oferta de cursos na modalidade EaD poderá numa sintonia macro e micros sistêmica a partir:

I. Da utilização de recursos próprios;
II. Do fomento de recursos externos mediante os programas governamentais e os projetos advindos de Editais

específicos para este fim.

Parágrafo único. As ofertas em EaD serão diversificadas conforme a origem administrativo-financeira dos cursos e
estarão caracterizadas na legislação educacional restrita a esta modalidade de ensino em âmbito institucional, local e
nacional.

Art. 9º Em termos de organização acadêmica, os cursos ofertados na modalidade EaD serão realizados pelos campi,
por intermédio dos NUTEaD, em articulação com o DEaD.

Art. 10. Nesse sentido, reorganiza e estabelece os papéis da gestão da EaD no Instituto, conforme descrição
apresentada a seguir.

I - No âmbito da Reitoria:

a) Pró-Reitoria de Ensino:

Acompanhar o desenvolvimento das ofertas na modalidade a distância.

b) A Diretoria de Educação a Distância (DEaD)

1. Propor, acompanhar e supervisionar as políticas de ensino, na modalidade EaD;

2. Propor a regulamentação e atualização de normas e procedimentos relacionados ao ensino, na modalidade EaD;

3. Planejar, coordenar e executar programas e ações de EaD;

4. Realizar a produção e difusão de material didático;

5. Fomentar a pesquisa e a utilização de tecnologias educacionais, estimular e fortalecer a EaD nos diversos campi do
IFAM;

6. Desenvolver procedimentos de ensino e aprendizagem específicos para a modalidade de ensino de EaD;

7. Realizar a formação continuada de servidores em EaD e tecnologias educacionais;

8. Propiciar a atuação colaborativa entre os campi, considerando as especificidades de cada um, em função da vocação
e atuação local;

9. Coordenar os processos de autorização e reconhecimento de cursos na modalidade EaD;

10. Aprovar, fiscalizar e avaliar o funcionamento de Polos de EaD no ambito do IFAM.

II - No âmbito do campus:

a) Direção Geral do campus:

Aprovar o desenvolvimento dos cursos na modalidade a distância.

b) Direção de Ensino;

1. Propor e organizar o desenvolvimento dos cursos a distância;

2. Coordenar os processos de autorização e reconhecimento de cursos na modalidade EaD do campus.

c) Núcleos de Tecnologias Educacionais e Educação a Distância (NUTEaD);

1. Coordenar e executar programas e ações de EaD no campus;

2. Realizar, em articulação com a DEaD, a produção e difusão de material didático;

3. Desenvolver as atividades pedagógicas e administrativas relativas aos cursos a distância propostos e ofertados pelo
campus (ou parceiros), quando o NUTEaD receber cursos na modalidade EaD;



4. Em articulação com o DEaD, possibilitar a oferta de 20% de ensino em EaD nos cursos presenciais;

5. Fomentar a utilização de tecnologias educacionais;

6. Prover a infraestrutura física e de pessoal para a oferta de programas e cursos na modalidade EaD.

7. Intermediar propostas de cursos na modalidade e nos diferentes níveis de ensino para articulação junto a DEaD.

Art. 11. Os docentes dos cursos sem fomento na modalidade EaD terão suas cargas horárias distribuídas igualmente
como na modalidade presencial, de acordo com o §6º, art. 8º da Resolução nº 66-CONSUP/IFAM, de 15 de dezembro
de 2017.

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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